
Município de Missal
ESTDODo PARANÁ

PORTARIA NO 025 DE 27 DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, e tendo em vista

!.282120L5 de 27 de julho de 20L5,

Missal, Estado do Para na,

o disposto no Artigo 96 da

no

Lei

uso de suas

Municipal r1o

RESOLVE

AÍt. 10 - coNcEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias à seruidora JAQUELINE MARIA HARK HANZEN' ocupante do cargo de

provimento efetivo de Professor, Padrão I e II, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, cultura e Espofte, no período de 18 de janeiro a 15 de julho de 2020.

Att. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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